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JUSTIÇA DO TR A B A LH O 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 111! REGIÃO 

RESOLUÇÃO All\HNISTRATIVA NQ 080/87 

CERTIFICO E OOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão ho j e real izada , resolveu , por unanimidade de vot os, DEFERIR o p~ 

dido de f~rias do Ex.mo . Sr . Juiz HAROLDO JORGE DE SOUZA VALLE FURTADO, re

lativas ao 2Q período do exercício de 1986, para gozo no período de 01 a 

20.10 87 

Sala de sessões , 15 de s etembro de 1987 . 
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